
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPІ

SECRETARIA MUNICIPAL DESAUDE

PORTARIA GAB/SMS N° 0109/2026 DE 10 DE ABRIL DE 2026.

"Declara dispensável a licitação e dá outras providências".

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE do município de Gurupi, Estado do

Tocantins, nomeado pelo Decreto Municipal nº 0441/2026, no uso de suas atribuições

legais;

CONSIDERANDO os orçamentos realizados cujo valor proposto no menor

orçamento enquadra-se no disposto no Inciso VIII do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 e

Decreto nº 12.343/2024.

CONSIDERANDO a realizacão do procedimento licitatório na modalidade

Dispensa de Licitação n' DL-2026-054-GPI-FMS, com documentos constantes no

Protocolo Eletrônico nº 2026031007001, para Aquisição de insumos destinados a

atender as demandas de decisões judiciais.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica declarada a dispensa de licitação, nos termos do art. 75, Inciso
da Lei n 14.133/2021, para Aquisição de insumos destinados a atender as

demandas de decisões judiciais.

VIII

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Registre-se, Publique-se no Diário da Prefeitura Municipal
Gurupi e Cumpra-se.

de

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 10 dias do mês de abril de 2026.
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CONSIDERANDO os requisitos exigidos pela Lei 
Municipal nº 2.573/2022 de 06 de setembro de 2022, re-
ferente à regulamentação de gratificações no âmbito dos 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Art. 1º. INCLUIR o lançamento MENSAL de gratifica-
ção ao servidor abaixo relacionado, contratado no cargo de 
ODONTÓLOGO-40H com lotação na UBS-JOÃO MANOEL, 
conforme segue:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO CÓDIGO VALOR R$ DATA PAGAMENTO LOTAÇÃO

NOVO
SABRINNE 

GOMES 
BARBOSA

ODONTÓLOGO GAA-V 3.060,00 08/04/2026 UBS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Gurupi, 

aos 08 dias do mês de abril de 2026.

RICARDO DA SILVA DE JESUS
Secretário Municipal de Saúde

Decreto Municipal nº 0441/2026

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento 

e Orçamento
Decreto nº 1.831/2024

PORTARIA GAB/SMS Nº 0109/2026 DE 10 DE ABRIL 
DE 2026.

 
“Declara dispensável a licitação e dá outras provi-
dências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 0441/2026, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os orçamentos realizados cujo valor 
proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no 
Inciso VIII do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 
12.343/2024.

CONSIDERANDO a realização do procedimento lici-
tatório na modalidade Dispensa de Licitação n° DL-2026-
054-GPI-FMS, com documentos constantes no Protocolo 
Eletrônico nº 2026031007001, para Aquisição de insumos 
destinados a atender as demandas de decisões judiciais.

	
R E S O L V E:

Art. 1º - Fica declarada a dispensa de licitação, nos 
termos do art. 75, Inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, para 
Aquisição de insumos destinados a atender as demandas 
de decisões judiciais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se no Diário da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 10 
dias do mês de abril de 2026. 

RICARDO DA SILVA DE JESUS
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0441/2026

PORTARIA GAB/SMS Nº 0110/2026 DE 10 DE ABRIL 
DE 2026.

“Declara dispensável a licitação e dá outras provi-
dências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 0441/2026, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os orçamentos realizados cujo valor 
proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto 
no Inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 
12.343/2024.

CONSIDERANDO a realização do procedimento lici-
tatório na modalidade Dispensa de Licitação n° DL-2026-
057-GPI FMS, com documentos constantes no Protocolo 
Eletrônico nº 2026022607001, para Aquisição de coturnos/
botas para colaboradores do SAMU.

	
R E S O L V E:

Art. 1º - Fica declarada a dispensa de licitação, nos ter-
mos do art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, para Aquisição 
de coturnos/botas para colaboradores do SAMU.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se no Diário da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 10 
dias do mês de abril de 2026. 

RICARDO DA SILVA DE JESUS
Secretário Municipal de Saúde

Decreto Municipal nº 0441/2026

PORTARIA GAB/SMS Nº 0111/2026 DE 10 DE ABRIL 
DE 2026.

 
“Declara dispensável a licitação e dá outras provi-
dências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 0441/2026, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os orçamentos realizados cujo valor 
proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto 
no Inciso II do artigo 75, c/c artigo 95, §2° ambos da Lei nº 
14.133/2021 e Decreto nº 12.343/2024;


